
(asd

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁLCA
im PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ

OGC Nº 05.119.854/0001-05

Arte

Árto

trto

árte

1º: -

PROJETO DE LEI Nº 21/93, de 06 de dezembro de 1993. GAB. PLA.

QRATA DZ DOAÇÃO DE PRÉDIOS
DA THA, PARA O TRIBNMAL DE
ITSTIÇA DO ESTADO DO Parf,

O PREFEITO ITNICIDAL DE APTA, no vgo de svas atribii
- o
ções, por força de dispositivos legais e por aprovação da Cama
ra Nonicipal, sanciona a segrinte jei:

v necessidade do Poder Juduciario d:: Comarca de

«fná de instalar-se em local digno ao desempenho de

DO4 am

3º4 -

4º; -

gnas frnções Ler como de ses membros de alojar-se '

em locul apropriado, e tendo a Prefeitura Prédios
que satisfazem « esses reqvisitos, fica o Poder Exe'
cuntivo antorizado a efetuar a doação de três (03)
Prédios ao Tribvnal de Jsstiçe do Estado do Parãe

Os prédios que trata o Arte 1º desta Lei estão loca-
lizndos ao lado do Palacete "CAPITXO ETGÊNIC TAVA 1

RES" e defronte à qiadra de Esportes, encontrando -
se os mesmos inacabados, condiçoes em que serao doa
dose

.Esta Lej entra em vigor na duta de gs»: prblicaçãos

os e.
Revogum-se as disposições em contrário.

GATINETE DO PREFEITO MMNICIPAL DE AME, em 06 dd
dezembro de 1993.
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OSV..LDO Da SILVA BARPOSA
Frefeito Lynicipal
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